
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL PILAR 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”! 
 

                       Rua Francisco Letrari, 365 – Fone (54) 3435-1140 – CEP 95726-000 – Coronel Pilar – RS – E-mail: camaravereadores@coronelpilar.rs.gov.br. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2024 

 

Município de Coronel Pilar - RS 

Câmara Municipal de Vereadores 

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva dos aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Vereadores de 

Coronel Pilar. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Assegurar a continuidade do perfeito funcionamento e a conservação dos 

equipamentos dos sistemas de ar condicionado, visando atender às necessidades de 

conforto ambiental e garantir a boa qualidade do ar, assim, torna-se indispensável a 

contratação de empresa para realizar a manutenção preventiva e corretiva nos 

referidos equipamentos, já que não há servidores e ferramentas próprias para realizar 

por meios próprios. Equipamentos de ar condicionado requerem manutenções 

preventivas periódicas por pessoal devidamente capacitado, para seu adequado e 

seguro funcionamento, bem como para prolongamento da sua vida útil. A manutenção 

preventiva permite minimizar a ocorrência de danos e diminuir as despesas com 

reparos. Por outro lado, a falta de manutenção preventiva propicia elevação no 

consumo de energia elétrica, e pode até acarretar danos ao sistema elétrico da 

edificação, com graves consequências. 

A manutenção preventiva e corretiva regular desses equipamentos é fundamental para 

o controle da proliferação de fungos e bactérias nocivos à saúde humana, e deve ser 

executada por pessoal especializado. Além disso, a contratação nos moldes aqui 

sugeridos, incluindo a manutenção corretiva, permite que eventuais defeitos sejam 

sanados com relativa celeridade, mantendo a disponibilidade dos equipamentos e 

reduzindo transtornos, consequentemente. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação está fundamentada de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme 

prevista no item nº 129 do Plano de Contratações Anual da Câmara de Vereadores de 

Coronel Pilar. Pac - 2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Esta contratação destina-se à execução de manutenção corretiva e preventivas, de dois 

aparelhos de ar condicionado instalados na Câmara de Vereadores. A manutenção 

consiste na realização de um conjunto de ações que vão do monitoramento ao reparo ou 

troca de peças, se necessário. O objetivo principal da medida é garantir o pleno 

funcionamento do equipamento. Assim, após a manutenção, o sistema de refrigeração 

deve conseguir manter uma temperatura confortável aos usuários sem transtornos e com 

segurança. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 

termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de 

especificações usuais de mercado.   

Para realização dos serviços de manutenção preventiva nos aparelhos ar condicionado, 

devem seguir as seguintes especificações: 

 - Limpeza regular dos filtros: Os filtros de ar do ar condicionado acumulam poeira e 

sujeira ao longo do tempo, o que pode afetar a qualidade do ar e o desempenho do 

aparelho; 

 - Limpeza das serpentinas: As serpentinas do evaporador e do condensador também 

devem ser limpas regularmente. Isso pode ser feito com uma escova macia ou aspirador 

de pó para remover a sujeira e os detritos;  

- Verificação das conexões elétricas: Certificação de que todas as conexões elétricas 

estejam seguras e em boas condições. Verificação dos fios, terminais e conectores para 

garantir que não haja sinais de desgaste ou corrosão;  
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- Limpeza do dreno: Verificação do dreno do ar condicionado para garantir que não esteja 

obstruído;  

- Verificação do nível de refrigerante: O nível de refrigerante no sistema de ar 

condicionado deve ser verificado regularmente para garantir que esteja dentro dos limites 

recomendados; - Inspeção das ventoinhas e ventiladores: Realizar a verificação das 

ventoinhas do evaporador e do condensador para averiguar se as mesmas estão limpas e 

funcionando corretamente. Se houver ruídos anormais ou falta de fluxo de ar, pode ser 

necessário limpar as ventoinhas ou substituí-las;  

- Verificação geral do sistema: Além das etapas mencionadas acima, é importante realizar 

uma verificação geral do sistema de ar condicionado. Realizar a verificação de 

vazamentos, ruídos estranhos ou problemas de desempenho. Dentre outras atividades, o 

serviço de manutenção preventiva compreenderá, no mínimo, os seguintes serviços: 

Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica de todas as peças e componentes inerentes 

ao perfeito funcionamento dos equipamentos;  

- Limpeza dos aparelhos com retirada e lavagem das tampas e filtros de ar; 

- Limpeza do evaporador e do condensador através de escovação e retirada da sujidade;  

- Teste de comandos elétricos, com ajuste e regulagem se necessário;  

- Regulagem e ajuste mecânico de todos os componentes; 

- Substituição, quando necessário, das espumas de vedação;  

- Retirada de vibrações e barulhos; 

- Manutenção dos dutos e de todo sistema de drenagem da água de condensação; 

- Medição e registro da tensão, da corrente e da temperatura. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A contratada deverá executar a prestação de serviços de manutenção dos aparelhos de 

ar condicionado, de maneira que satisfaça a necessidade da Câmara de Vereadores, 

garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e a finalidade pública ao qual se 

destina. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela contratada. A gestão e fiscalização 

dos serviços prestados ficará a cargo da Diretora Administrativa da Câmara Municipal de  

Vereadores servidora Franciele Garaffa, acompanhada do Presidente do Legislativo Sr. 

Alberto Saleri. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da 

Nota Fiscal especificando o serviço prestado, com o devido recebimento e a aprovação 

da fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário. 

 7.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias 

prevista na legislação pertinente. 

 7.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do empenho, a fim de acelerar a liberação do 

documento fiscal para pagamento.   

 7.4. Somente será autorizado o pagamento, pela autoridade competente, a fornecedores 

que estiverem quites com a Fazenda Municipal de Coronel Pilar. 

 

 

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 8.1. Considerando a natureza e os valores do serviço a ser adquirido, a contratação será 

efetuada através de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, inciso II da Lei 

14.133/21. 

 8.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de 

preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

8.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

 8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

8.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU);  

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; 

8.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada;  

8.5.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL PILAR 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”! 
 

                       Rua Francisco Letrari, 365 – Fone (54) 3435-1140 – CEP 95726-000 – Coronel Pilar – RS – E-mail: camaravereadores@coronelpilar.rs.gov.br. 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação.  

8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

8.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

8.6.2. Certidão de registro da empresa licitante e do responsável (is) técnicos(s) junto ao 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho Regional de 

Arquitetura) ou CFT (Conselho Federal dos Técnicos Industriais). 

8.6.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CFT, da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 

e/ou membros da equipe técnica que participarão, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços. 

 
09. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de 380,00 (trezentos e oitenta reais).

  

Ademais, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, visto a pesquisa de mercado realizada.  

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte 

dotação orçamentária: 
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 Coronel Pilar, 03 de abril de 2024. 

 

 

Alberto Saleri 

Presidente 

Descrição Natureza da Despesa 

Prestação de serviços. 

Serviços de manutenção preventiva e  

corretiva de dois aparelhos de ar  

condicionado. 

 

Atividade: 2101: Manutenção 

das atividades da Câmara de 

Vereadores. 

3.3.3.9.0.3.9.0.0.0.0.00.00  

Outros serviços de terceiros - 

PJ ( 119) 

3.3.3.9.0.39.78.01.00.00  

Limpeza e conservação (152) 


